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Senhor Presiciente,

Senhores Vereadores e Vereadoras,
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Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta Augusta Casa de
Leis, pelo presente, requeiro que após apreço do soberano Plenário, seja dado
conhecimento da presente Indicação ao Chefe do Executivo Municipal, com cópias
ao Secretário de Agricultura e meio Ambiente e Secretaria de Assistência Social, "A

Implantação de uma Horta Comunitária com orientações técnicas aos
participantes, com distribuição de sementes, com incentivo ao sistema

orgânico, na Região do Bairro Primavera 111".

JUSTIFICATIVA:

A Implantação de uma horta comunitária, incentivada pelo Poder

Público, promoverá a integração deste com a comunidade, mobilizando e
incentivando as famílias para o trabalho organizado. "As famílias participantes

poderão ocupar suas horas vagas e/ou períodos de desemprego nas atividades da
horta comunitária, com resultados proveitosos.

Considerando que essa horta comunitária é uma alternativa para os

cidadãos de baixa renda ou mesmo desempregados no sentido de garantir o

sustento de suas famílias através de produção própria, bem como resolveria parte

dos problemas dessas famílias para sua a alimentação.

A parte dessa produção pode ser destinada para a venda nas feiras
livres e também para as escolas públicas. Creches e entidades assistenciais

estabelecidas no Município, que receberá os produtos dessa horta comunitária e

ainda fomentará os programas de assistência social do Município que também
seriam beneficiadas com os alimentos produzidos através deste programa.

Haja visto que o município possui uma boa infraestrutura das

secretarias de Assistência Social e Secretaria de agricultura com profissionais que

podem dar assistência a comunidade.

O objetivo é promover o plantio e a sustentabilidade, com alimentação

saudável, podendo ser uma produção diversificada.
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O projeto pode visar a promoção de atividades em parcerias dos
moradores do bairro Primavera III, e os moradores dos bairros vizinhos como;

Conjunto habitacional Padre Onesto Gosta, Buritis, Guterres, Tuiuiu e outros, e

também entidades sociais.

Por todo o exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito que analise os
procedimentos necessários, buscando atender nossa solicitação.

Sala das Sessões, 09 de Julho de 2021.

Iltemar Ferreira de Queiroz

Vereador (DEIVl)
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